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SiSU 2026

CHAMADA REGULAR

CAMPUS PARACURU

As pessoas candidaas selecionadas na Chamada Regular para os cursos do campus PARACURU
deverão seguir os procedimenos descrios no EDITAL Nº 1/2026 - DI/PROEN/REITORIA-IFCE e nese
documeno. Aquelas que cumprirem os requisios para a ocupação da vaga serão pré-mariculadas,
considerando a quantdade de vagas disponíveis, a classificação e a modalidade de reserva de vaga
(quando for o caso), a apresenação da documenação de pré-marícula (conforme a modalidade de
reserva de vaga em que eseja aprovada) e o resulado na aferição de heeroidentficação (no caso de
vagas para pessoa auodeclarada negra prea ou negra parda), de acordo com o descrio no edial dese
processo seletvo.

ENDEREÇO E CONTATOS DO CAMPUS:

Rua: Rodovia CE-341, s/n, Km 01
Bairro: Novo Paracuru
CEP: 62680-000
Telefone: (85) 3401-2210
E-ai: cca.paracuru@ifce.edu.br

PROCEDIMENTOS E CRONOGRAMA

Os procedimenos descrios nese documeno se resringem às pessoas aprovadas na Chamada
Regular do SiSU 2026, conforme previso no EDITAL Nº 1/2026 - DI/PROEN/REITORIA-IFCE.

A pessoa candidaa que não realizar os procedimenos indicados nese documeno perderá o
direio de concorrer à vaga.

As pessoas candidaas aprovadas na Chamada Regular devem comparecer ao capus PARACURU,
conforme cronograma a seguir, munidos da documenação de pré-marícula, conforme dealhado no
item 8 do EDITAL Nº 1/2026 - DI/PROEN/REITORIA-IFCE, que conempla documenos comuns a odas as
pessoas candidaas e específicos para as pessoas candidaas cotsas e da Ficha de Marícula preenchida
(disponível ao final dese documeno).

A condição socioeconômica da pessoa candidaa que utlizar a declaração como única forma de
comprovação de renda é passível de averiguação aravés de visia domiciliar ou enrevisa. A presação



de informações falsas, mesmo apuradas poseriormene à marícula, ensejará o seu cancelameno (ar.
9º, Poraria Normatva nº 18, de 11 de ouubro de 2012).

É fundamenal que oda a documenação seja apresenada em cópia, acompanhada das vias
originais, considerando frene e verso quando aplicável, de forma legível.

Todas as pessoas candidaas aprovadas e selecionadas para as vagas reservadas a negras preas
e negras pardas, nas modalidades LB_PPI e LI_PPI, serão submetdas ao procedimeno de
heeroidentficação que aconecerão conforme cronograma apresenado nese documeno.

As pessoas candidaas menores de 18 anos somene poderão partcipar dos procedimenos de
heeroidentficação acompanhadas de sua ou de seu responsável legal, porando documeno(s) oficial(is)
de identficação no(s) qual(is) conse(m) os números de RG e CPF. O acesso à sala de aferição será resrio
à pessoa candidaa, aos membros da comissão e à equipe de apoio.

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO CAMPUS PARACURU

EDITAL Nº 1/2026 DI/PROEN/REITORIA-IFCE

PROCESSO SELETIVO – IFCE/SiSU 2026

CHAMADA REGULAR

Etapas do processo Início e fim

Pré-matrícula das pessoas candidatas aprovadas para vagas Ampla

Concorrência (AC) e Cotistas. Observação: As pessoas candidatas

autodeclaradas negras (pretas ou pardas) aprovadas nas vagas reservadas para

pessoas pretas, pardas e indígenas somente poderão efetuar o procedimento de

pré-matrícula após a comprovação da autodeclaração perante banca de

heteroidentificação.

04 a 06/02/2026

Presencialmente no Campus

(09h às 11h30 - 13h às 20h)

Divulgação e Convocação de aprovados que passarão pela Aferição de

heteroidentificação.
30/01/2026

Aferição de heteroidentificação.

02/02/2026

Presencialmente no Campus,

pontualmente às 13h

Resulado da aferição de heteroidentificação. 02/02/2026 até às 20h.

Solicitação de Recurso. 03/02/2026 até às 15h

Divulgação da análise da Banca Recursal. 04/02/2026

Início das Aulas (previsão) 06/03/2026



COORDENADORIA DE CONTROLE ACADÊMICO - CCA

FICHA DE MATRÍCULA
OBSERVAÇÃO: PREENCHA TODOS OS CAMPOS

CAMPUS: DATA DA MATRÍCULA:

/ /

CURSO/MODALIDADE:

FORMA DE INGRESSO: MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA:

AMPLA CONCORRÊNCIA COTA:

DADOS PESSOAIS
NOME: DATA DE NASCIMENTO:

/ /

NOME SOCIAL: SEXO:

M F

ENDEREÇO: Nº COMPLEMENTO:

CIDADE: UF: BAIRRO: CEP:

E-MAIL: CELULAR: TEL. RESIDENCIAL

NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL: Nº FILHOS: PROFISSÃO:

NATURALIDADE: RAÇA/COR:

PRETO PARDO BRANCO OUTRA:

ESCOLA ONDE CONCLUIU O ENSINO FUNDAMENTAL: ANO DE CONCLUSÃO:

ESCOLA ONDE CONCLUIU O ENSINO MÉDIO: ANO DE CONCLUSÃO:

TIPO DE ESCOLA DE ORIGEM: PÚBLICA PRIVADA GRAU DE INSTRUÇÃO:

DEFICIÊNCIA - PCD (MARQUE O TIPO DE DEFICIÊNCIA):

FÍSICA VISUAL INTELECTUAL AUDITIVA MÚLTIPLA

OUTRA(S). Especifique. NÃO SE APLICA

.................................................................................................................................................................................................

_______________________________________
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DOCUMENTAÇÃO

CPF:

IDENTIDADE: ESTADO: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DA EMISSÃO:

/ /

TÍTULO ELEITORAL: ZONA ELEITORAL: SEÇÃO ELEITORAL: DATA DA EMISSÃO:

/ /

RESERVISTA: REGIÃO MILITAR: C.S.M. ESTADO: ANO:

DADOS DA FAMÍLIA

NOME DO PAI: NOME DA MÃE:

GRAU DE INSTRUÇÃO DO PAI: GRAU DE INSTRUÇÃO DA MÃE:

ESTADO CIVIL DOS PAIS:

PAI FALECIDO MÃE FALECIDA

ENDEREÇO: Nº COMPLEMENTO: BAIRRO:

CIDADE CEP

E-MAIL DOS PAIS:

CELULAR 1 CELULAR 2 TELEFONE COMERCIAL

RENDA FAMILIAR

RF<= 0,5 SM 1 SM < RF <= 1,5 SM 2,5 SM < RF <= 3 SM

0,5 SM < RF <= 1 SM 1,5 SM < RF <= 2,5 SM RF > 3 SM

.................................................................................................................................................................................................

COORDENADORIA DE CONTROLE ACADÊMICO - CCA

COMPROVANTE DE PRÉ-MATRÍCULA
NOME DO(A) ESTUDANTE: ____________________________________________________

CURSO: ______________________________________________ SEMESTRE: ___________

A confirmação de matrícula a ser realizada nas Coordenações de Curso, em razão dos Processos

de Seleção dos Cursos Técnicos e Sisu/Vestibular, está prevista para o período de ______________________________________.
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UF

SM: Salário-mínimo RF: Renda FamiliarLEGENDA:

_________________________________________ _________________________________________

ASSINATURA DO(A) ESTUDANTE ASSINATURA DO PAI/MÃE OU RESPONSÁVEL

________________________

Assinatura do Responsável (CCA)

Nº DE PESSOAS NA FAMÍLIA: COM QUEM RESIDE? CPF DO RESPONSÁVEL (Se for menor de idade)


